D.O CIDADE DE SÃO PAULO
06/03/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
Gabinete do Prefeito
PORTARIAS
Portaria | Documento: 152274869
Portaria nº 324 de 05 de março de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000304-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora BIANCA FREITAS PINTO, RF 838.372.3, a pedido, do cargo de Diretor de Projetos, Ref. CDA-5, da
Coordenadoria de Atendimento Presencial, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, vaga 22442, critérios gerais
estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.499/22.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de março de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 152109987

Portaria | Documento: 152275342
Portaria nº 330 de 05 de março de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000304-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
CESSAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1. os efeitos do ato que designou o Inspetor de Divisão EDISON SARTI VIANA, RF 654.374.0, para exercer a função de
Comandante de Inspetoria, símbolo FDA-4, da Inspetoria da Câmara Municipal, da Superintendência de Ações
Ambientais Especializadas, da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga 22888,
de provimento em comissão dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de
curso superior, ocupante do cargo de Inspetor Superintendente, Inspetor de Agrupamento, Inspetor de Divisão, ou
Inspetor, nos termos da Lei 17.720/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.496/22.
2. os efeitos do ato que designou o Inspetor Superintendente JORGE ROBERTO PASCHOAL CORREA, RF 584.506.8, a partir
de 20/01/2026, para exercer a função de Diretor I,símbolo FDA-4, da Divisão de Gestão de Planejamento e Compras, da
Superintendência de Planejamento, da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga
22899, de provimento em comissão, dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de
diploma de curso superior, ocupante do cargo de Inspetor Superintendente, Inspetor de Agrupamento, Inspetor de
Divisão, ou Inspetor, nos termos da Lei 17.720/21, dos Decretos 61.242/22, 61.496/22 e 64.907/26.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de março de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 152111430

Portaria | Documento: 152275395
Portaria nº 331 de 05 de março de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000304-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DESIGNAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1. a Inspetora de Divisão DANIELA APARECIDA DO CARMO DIAS MELO, RF 680.121.8, para exercer a função de
Comandante de Inspetoria, símbolo FDA-4, da Inspetoria da Câmara Municipal, da Superintendência de Ações
Ambientais Especializadas, da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga 22888,
de provimento em comissão, dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de
curso superior, ocupante do cargo de Inspetor Superintendente, Inspetor de Agrupamento, Inspetor de Divisão, ou
Inspetor, nos termos da Lei 17.720/21, dos Decreto 61.242/22 e 61.496/22.
2. o Inspetor de Divisão EDILSON RIBEIRO DE SOUZA, RF 646.549.8, excepcionalmente, a partir de 20/01/2026, para
exercer a função de Diretor I, símbolo FDA-4, da Divisão de Gestão de Planejamento e Compras, da Superintendência de
Planejamento, da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, vaga 22899, de provimento
em comissão, dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de curso superior,
ocupante do cargo de Inspetor Superintendente, Inspetor de Agrupamento, Inspetor de Divisão, ou Inspetor, nos termos
da Lei 17.720/21, dos Decretos 61.242/22, 61.496/22 e 64.907/26.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de março de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 152230828

Portaria | Documento: 152274680
Portaria nº 322 de 05 de março de 2026
Processo SEI 6064.2026/0000279-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora FLÁVIA CECILIO ALTEIRO, RF 949.389.1, a pedido e a partir de 02/03/2026, do cargo de Chefe de Equipe
II, Ref. CDA-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, vaga 22396,
critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.502/22.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de março de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 152160469

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO
Outras (NP) | Documento: 152215982
PRINCIPAL
Especificação de Outras
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
Síntese (Texto do Despacho)
6064.2026/0000218-1 I - No exercício das atribuições delegadas ao chefe de gabinete desta Pasta, conforme Portaria SMDET
n. 22, de 04 de abril de 2025, e à vista dos elementos de convicção constantes do processo em epígrafe, notadamente a
manifestação da Supervisão de Orçamentária e Financeira e a anuência do Departamento de Administração e Finanças desta
Pasta, AUTORIZO, com fundamento na Lei 8.666/93, o processamento de Nota de Empenho em favor da ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A, CNPJ n. 61.695.227/0001-93, na dotação orçamentária n.
30.10.11.122.4001.2.100.3.3.90.39.00.00, para atender as despesas deste exercício, referente aos serviços de fornecimento
de energia elétrica à sede e aos equipamentos externos administrados por esta Secretaria Municipal, no montante estimado
de R$ 129.172,20 (cento e vinte e nove mil e cento e setenta e dois reais e vinte centavos). II - PUBLIQUE-SE, o item acima.
III - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES: a) Remetam-se os autos ao Departamento de Administração e Finanças, para providências
subsequentes.
Anexo I (Número do Documento SEI)
151994714
Data de Publicação
06/03/2026

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE
Ata | Documento: 152219533
São Paulo, 05 de março de 2026.
Data: 26/02/2026
Horário: 13h - 14h
Local: Via Google Meet - Online
Pautas:
1. Feedback R.E
2. Fala da RENAPSI
3. Informes da Coordenação
Participantes:
João Vítor de Carvalho Almeida - Entidade de Apoio - JMDB - Titular
Alice Araújo Feitosa - Entidade de Apoio - JMDB - Suplente
Nayara Biliero - Secretária Executivo CPJ
Sulamita de Souza Ferreira - Deficiência e Mobilidade Reduzida - Suplente
Danielle Priscila Sousa Meira - Esporte e Lazer - Titular
Aline De Biagi - CCJ - Titular
Edoarda Loureiro - CPJ - Titular
Giselly Cristina - SEME - Titular
Estela Reis - SMDET -Titular
Claudete Dias - SMDET - Suplente
Antonio Oliveira Lima - SIURB - Suplente
João Samuel Costard de Scatimburgo - SMC - Titular
Adham Junior Lopes da Silva - CMSP - Titular
Convidados (as):
Mônica Meira
Elaine Serafim
Melissa
Mário Camargo
Tatiana Rodrigues
Ana Januzi
1. Às 13h05min do dia 23 de janeiro de 2026, de forma online pelo Google Meet, realiza-se a verificação inicial de quórum da
15ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Juventude de São Paulo, sendo necessária a presença mínima de 22
conselheiros(as) para deliberação, conforme disposto no Regimento Interno.
2. Às 13h10min, o presidente João Almeida declara aberta a reunião, dá as boas-vindas aos presentes e realiza devolutiva
acerca da última Reunião Extraordinária, realizada na Casa de Cultura do Butantã.
3. João informa que a reunião itinerante não obteve o mesmo alcance das anteriores, porém contou com a presença de
representantes do poder público e de conselheiros, ressaltando a importância da participação institucional.
4. O presidente passa a palavra à secretária executiva Nayara Biliero, que apresenta os informes da Coordenação de
Políticas para Juventude.
5. Nayara informa que o programa Meu Trampo está com edital aberto e que o Bolsa Trabalho encontra-se em execução.
6. Informa ainda que o calendário do Conselho será intenso ao longo do ano e que será realizada Reunião Extraordinária
específica para formação da Comissão Eleitoral, explicando a composição necessária e os critérios previstos no Regimento
Interno, com participação do poder público e da sociedade civil.
7. Às 13h20min, as representantes Mônica e Elaine iniciam a apresentação institucional da RENAPSI - Rede Nacional de
Aprendizagem, Promoção Social e Integração, organização da sociedade civil que atua na inclusão social de jovens por meio
de programas de aprendizagem profissional, formação cidadã e inserção no mundo do trabalho.
8. As representantes destacam que a instituição desenvolve programas voltados à qualificação profissional, orientação ao
trabalho, fortalecimento de vínculos e promoção de direitos, atuando em parceria com empresas e instituições públicas.
9. A apresentação tem duração aproximada de dez minutos.
10. Às 13h30min, é aberto espaço para dúvidas. A conselheira Sulamita questiona sobre o atendimento a pessoas com
deficiência, e as representantes esclarecem que a instituição atua com perspectiva inclusiva, promovendo adaptações e
acompanhamento conforme a necessidade dos jovens atendidos.
12. às 13h38 registra-se a presença de 12 conselheiros(as), número insuficiente para deliberação.
13. A conselheira Edoarda Loureiro informa que, conforme o Regimento Interno, a eleição da presidência deve ocorrer de
forma anual e rotativa entre os segmentos do poder público e da sociedade civil.
14. Considerando a ausência de quórum mínimo necessário para deliberação, a eleição da presidência não é realizada,
ficando remarcada para próxima reunião com quórum regimental.
15. A conselheira reforça informações sobre a próxima Reunião Extraordinária e destaca a importância da participação para
viabilizar as deliberações previstas.
16. A Edoarda reforça a necessidade de organização da Comissão Eleitoral e informa que haverá reunião extraordinária para
definição de seus membros, incluindo indicação da sociedade civil.
17. João agradece o período em que esteve na presidência, reconhece o trabalho desenvolvido ao longo do ano e reforça a
importância do engajamento dos conselheiros.
18. Nada mais havendo a tratar, a reunião é encerrada às 14h00min.
